
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSE MESSIAS BRIGIDO

   Endereço: RUA DOUTOR BENEDITO GUEDES

    Complemento: APARTAMENTO 02

    Bairro: COROA DO MEIO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49036070

   Advogado(a): BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA  8655

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202140600671
Número Único: 0032823-22.2021.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 01/07/2021
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: PARA SENTENÇA
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  01/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Processo gerado a partir da redistribuição do processo 202111100649 da(o) 11ª Vara Cível de Aracaju.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 3



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 11ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSE MESSIAS BRIGIDO

   Endereço: RUA DOUTOR BENEDITO GUEDES

    Complemento: APARTAMENTO 02

    Bairro: COROA DO MEIO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49036070

   Advogado(a): BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA  8655/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 202111100649
Número Único: 0032823-22.2021.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 17/06/2021
Competência: 11ª Vara Cível de Aracaju
Fase: REDISTRIBUIDO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 11ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 11ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  17/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202111100649, referente ao protocolo nº 20210617172204914, do

dia 17/06/2021, às 17h22min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO JUÍZO DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/ SERGIPE 

 

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ MESSIAS BRIGIDO, brasileiro, casado, encanador, portador do RG n° 917.714 

SSP/SE, inscrito no CPF sob o nº 585.033.155-72, endereço eletrônico: 

contato@veronicaandrade.adv.br, residente e domiciliado A Rua Doutor Benedito Guedes, nº 

635, Apt. n° 02, Bairro Atalaia, CEP: 49.036-070, Aracaju/SE, vem através de seus procuradores, 

com endereço para citações e intimações no rodapé desta, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência propor a presente  

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO-DPVAT 

 

 

 

em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado inscrita no CPNJ nº 09.248.608/0001-04, localizada na Rua Senador 

Dantas, nº 74, 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e de 

direito a seguir expostos: 
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I. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

1. Em decorrência da situação econômica da parte autora, que não dispõe de meios 

de prover as possíveis despesas advindas de uma lide processual, custas judiciais, honorários 

de advogado e demais despesas necessárias ao cumprimento do feito em questão, uma vez que 

recebe um salário mínimo vem o mesmo solicitar o benefício da Justiça Gratuita, cuja 

descrição encontra-se abarcada no artigo 5º, LXXIV da CF, bem como o artigo 98 e seguintes da 

Lei 13.105/2015, declarando assim, ser pobre sob as penas da lei.   

II. DOS FATOS 

2. O Autor foi vítima de acidente de trânsito em 11/11/2020, quando estava 

conduzindo sua bicicleta pela pista quando foi surpreendido por um carro desconhecido que 

colidiu com a traseira da bicicleta. 

3. O mesmo foi atropelado e devido aos impactos do acidente sofreu FRATURA NO 

PUNHO DIREITO, CID 10 S52, e LESÃO NO NARIZ, conforme relatórios, atestados e demais 

documentos médicos anexados. 

4. Desse sinistro que resultou na fratura do punho direito, necessitando ficar 

afastado das suas atividades habituais por mais de 90 (noventa) dias, a fim de tratar das lesões 

e fraturas, já que houve dano que resultou em incapacidade, conforme anexo. 

5. Pois bem Excelência, em decorrência da fratura e lesões sofridas e pelos fatores 

acima expostos, restou o Requerente com acentuada limitação física, além de sentir dores 

intensas e constantes, tem limitação nos movimentos e na força do membro afetado o que o 

impede de realizar suas tarefas diárias, ou seja, as atividades mais simples do dia a dia, como 

movimentar o braço e trabalhar tornaram-se verdadeiramente, tarefas tormentosas de serem 

desemprenhadas. 

6. Diante da impossibilidade deste em não poder trabalhar tendo em vista a situação 

de INCAPACIDADE e considerando a gravidade do estado de saúde que se encontra, vem o 

autor em busca do judiciário a fim de ter seu direito assegurado conforme ditames legais. 
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III. DO DIREITO 

7. Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado 

pela Lei 6.194/74, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por veículo 

automotores de via terrestre. O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório 

cumpre importante função social, dando um amparo mínimo as pessoas vitimas de acidente de 

trânsito. Para tanto vejamos o que diz o artigo 3º da lei: 

“Artigo 3º da Lei 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada”. 

8. Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve 

o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 

decorrente, fazendo jus à parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 

5º da Lei 6.194/74, que assim dispõe:  

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano, decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

9. Já o artigo 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), estabelece as regras para o 

pagamento de seguro e não faz distinção entre os envolvidos no acidente, referindo-se tão 

somente à pessoa vitimada, o que estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um 

acidente de trânsito.     

Art. 7º A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com 

seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos 

mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio 

constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei. “ 

p. 6p. 9



 

 
 

 

- 4 - 
  

10. Como podemos ver o Requerente está coberto pela lei e o seu direito a receber o 

seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os procedimentos necessários para obter 

o seguro, juntando toda documentação necessária, documentos aqui também colacionados, 

comprovando o acidente de trânsito e os danos. Porém a Requerida negou seu pedido de 

pagamento da indenização, por entender que o mesmo não fazia jus ao pleito. 

11. Em virtude disto, vem o Requerente perante Vossa Excelência, requerer a 

condenação da mesma no pagamento de indenização estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 

6.194/74, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), seguindo os parâmetros 

determinados pela lei. 

IV. DOS PEDIDOS 

Ex positis, ante o arcabouço fático-jurídico trazido à baila, solicita a este juízo: 

a) O deferimento do benefício da justiça gratuita em favor da parte autora, por ser 

pessoa pobre e não ter condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo de seu 

sustento de sua própria família, nos termos 98, ss da lei n. 13.105/2015; 

b) Requer a citação da seguradora Líder, a fim de que tome conhecimento da lide em 

questão, devendo ser advertido das cominações legais; 

c) O julgamento procedente da presente AÇÃO com a condenação da demandada 

ao pagamento dos valores devidos e não pagos ao autor a titulo de indenização pelo acidente e 

as lesões e sequelas sofridas, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) nos 

moldes da lei em vigor, com juros e correções monetárias devidamente corrigidas, contados 

desde a data do acidente, conforme Súmula 54 do STJ; 

d) Que seja oficiado o Instituto Médico Legal (IML) de Sergipe para que traga 

aos autos o laudo pericial. 

e) A condenação da parte adversa ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios em 20% sobre o valor da condenação, conforme art.85 do CPC; 

f) Requer a inversão do ônus probatórios conforme prevê o Código de Defesa do 

Consumidor, protesta provar o alegado por todos os meios admitidos em lei, em especial prova 

documental e demais provas que se fizerem necessários; 
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g)  O Requerente informa que não tem interesse na realização de audiência de 

conciliação ou mediação, conforme previsão no art.334 do CPC. 

Dá-se a causa o valor R$ 13.500 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 17 de junho de 2021. 

 

BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA 
OAB/SE nº 8.655 
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[A
vEtoMc
ANDMDE

P ROC U RAgAO

OUTORGANTE: JOSE MESSIAS BRIGIDO, brasileiro, casado, encanador, RG no 917.714 SSP/SE.

CPF no 585.033.'155-72, rcsidente e domiciliado na Rua Doutor Benedilo Guedes, No 635, Apf 02, bairro

Atalaia, CEP: 49036{70, Aracaju/SE.

OUTORGADO: OUTORGADOS: Veronica Andrade Advocacia & Advogados Associados, com sede na

Rua Maruim, no 86, Centro, Aracaiu, Sergipe, CEP: 49010-160, 981&-0452, 3221-1036, 3041$279,

contato@veronicaandrade.adv.br, d€vidamente registEda na OAB/SE sob o ndmero 799/2020, inscrita no

CNPJ/MF 37.998.716/0001-30; Veronica Christhiane de Santana Andrade, OAB/SE 3.375 e Bruno

Augusto Lima Mendonga, OAB/SE 8.655, todos com o mesmo enderego protissional na sede do

escrit6rio.

PODERES: Os poderes especiais contidos no arl. 105 do CPC, como iamb6m quaisquer oulros por

mais especiais que sejam, para receber citagao, concede(m) poderes para o foro em geral, ad judicia et

extra, em qualquer instencia, Juizo ou T,ibunal, pod€ndo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais

ou administrativas, assinar termo, ofergcer defesa, direta ou indireta, intgrpor recursos, ajuizar aC6es e

conduzir os respgctivos processos, transigir, solicitar, providonciar e ter acesso a documentos de
qualquer natureza, confessar, reconhe@r a procadoncia do podido, desistir, renunciar ao direito sobrc

que s€ funda a aCgo, firmar compromissos ou acordos, recebgr valores, dar e receber quitageo, recsber e

dar quitagao, bvantar ou rec€ber RPV e ALVARAS, pedir E justi9a gratuita e assinar declaraCao de

hipossuficioncia economica, €m conformidade com o art. 105 da Lei i3.i05/20i5, podendo ainda,

requerer instrauraq6es de Inqu6ritos Policiais, efetuar levantamentos de qualquer natureza, representar

o(s) outorgante(s) sm repartigo€s, 6rgeos e autarquias publicas, em €mpresas Drivadas. ratiticar atos

praticados em nome do(s) outorgante(s) e tudo mais que se fizer mister pela lei, inclusive substabetecer,

podendo agh em conjunto ou separadamente, e r€pr€sentar o outorgants junto a 6rgaos € instituigd€s
prlblicas €m processo e questdo administrativas na defesa dos interesses deste, tudo para agir em juizo

no nome do mandante, sendo o presente instrumento de mandato oneroso, dando tudo oor bom e
valioso, a fim de praticar todos os demais atos ne@ssarios ao tiel desempenho dest€ mandato.

Aracaju/SE, 18 de maio ds 2021.

Varonlca Ardrado Advocrch e Advogadog Assoclsdos
Rua Maruin,86, C6nt|(l, Ara€Ju, CEp:4901{].180, SE lc/9) 9942_3207
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hr Gllson usboa dos Sa[tos, portador do CPF: 236,303.375-
20, brasllelro, solteiro, declaro para os devidos ffns qu€ o Sr. lose
Messlas ErlSldo, portador do cPF: 585.033,155-72 e \e 917.724
SSP/SE, bmsllelro, casado, reslde em minha resld€ncla sltuada a Rua
Doutor Eenedlto Guedes, nr53s, AP 02, Atalala, CEP! 49036-070,
Aracalu/SE, desde abril de 2019.

Declaro ainda, que estou ciente qu€ a falsidade da presente declaragao,

ne suj€itarj, as sangoes civis, admlnlstndvas e crlmlnals prevlshs na
leslihgao aplicevel

DECLTRACAO DE RESIDENCIA

Aracalu/SE 25 de lanelro de 2021.

Gllson Llsboa dos Sahtos

'1)-.,e9
Jose l,l€sslas Erigido
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FENIX ART'CORPORE
centro de cstdti(it e lisioterapia

RELATORIO

Venho _ por meio deste informar
com

que o paclente

diagn6stico cl{nico de
l0 sessoes de tratamento

fisioterao€utico na Clinica 'enix-Art Corpore .

Aracaju/Se ?{) o" A.4u, l zozr
/
I

Dn'ffiffi&9ntor\F|mnt'rn'
cRErild 286017'r

E (79) 3303 9247 | 99162-80159 @ @fenixartcorpore $ fenixartcorpor€@gm.il.com

Rua Prcf. tosd Freitas de Andrade, 3419 -' Coroa do Meio
CN l,l: 26.5i5 .l6J/{}oo t
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FENIX ART'CORPORE

RELAToRIO FISIOTERAPtUTICO

Paciente Jos6 Messias Brigido, com diagn6stico clinico de Fratura

em antebrago D (direito). Apresentou em avaliaglo algia no punho D e

ombro D, i6fi"it d" fM (Forqa Muscular) em MSD (membro superior

direito), iedugno da ADM (amplitude de movimento) para flexlo e

;;;#" do punho e flexeo doidedos e parestesia no polegar e dedo

minimo D. Diante dos achados anteriores o mesmo apresenta limitag5o

funcional para AVD's. (Atividades de Vida Diiria)'
Foram realizadas sessbes de fisioterapia nesle local' onde foram

f*;;; ; analgesia e cinesioterapia' bontudo' o paciente ainda

;ilil;16;ir"rt",iu, ddficit de FM e ADM' Sendo assim faz-se

;;;t"At';ontinuidade uo t'n*"nto fisioterap6utico' visando

urnu oottiu"t melhora da limitaqeo funcional'

Aracajr:/SE 30 de Abril de 2021

S!!$s

ir.r

El (7g):lo: sl+z lsqrez-sor;G @ er"ni"artcorpore $ fenixartcorPore@Smail 
com

"g *t"n.o"ttu"t**o" %
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 11ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  17/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 11ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  19/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Processo nº 202111100649 Vistos, etc. Cuida-se de Ação de Indenização por AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

OBRIGATÓRIO-DPVAT ajuizada por JOSÉ MESSIAS BRIGIDO em face da SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, em 17.06.2021, pelos fatos e fundamentos jurídicos declinados na peça

de começo. No presente caso, tenho que os autos deverão ser remetidos a Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito,

nos termos do Código de Organização Judiciária, modificado pela Lei Complementar nº. 274, de 18 de novembro de

2016, consoante Diário Oficial publicado em 21-11-2016, in verbis: ANEXO III QUADRO DE COMPETÊNCIAS 15)

compete à Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito processar e julgar as causas cíveis e as causas cíveis de

menor complexidade definidas na Lei dos Juizados Especiais, que envolvam danos materiais e morais decorrentes

de acidentes de trânsito, isolados ou cumulativamente, bem como ações que envolvam contratos de seguro referente

a veículos terrestres, e ainda seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, excetuadas as de competência das varas da infância e

da juventude, fazenda pública, execução fiscal, falência e recuperação judicial, acidente de trabalho, do Juizado da

Fazenda Pública e de qualquer outra vara especializada; e processar e julgar as infrações penais previstas na

legislação de trânsito, ressalvada a competência de outra Vara em crimes conexos e do procedimento criminal de

Juizado Especial, e cumprir as cartas precatórias de sua competência civel e criminal. Desta forma, não havendo

prorrogação da competência absoluta, declino da competência, encaminhando os autos para Vara de Acidentes e

Delitos de Trânsito. Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 33p. 36



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
11ª Vara Cível de Aracaju

Nº Processo 202111100649 - Número Único: 0032823-22.2021.8.25.0001
Autor: JOSE MESSIAS BRIGIDO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Declaração >> Incompetência

Processo nº 202111100649

Vistos, etc.

Cuida-se de Ação de Indenização por AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO-DPVAT
ajuizada por JOSÉ MESSIAS BRIGIDO em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A, em 17.06.2021, pelos fatos e fundamentos jurídicos declinados na peça de
começo.
No presente caso, tenho que os autos deverão ser remetidos a Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito,
nos termos do Código de Organização Judiciária, modificado pela Lei Complementar nº. 274, de 18 de
novembro de 2016, consoante Diário Oficial publicado em 21-11-2016, in verbis:

ANEXO III
QUADRO DE COMPETÊNCIAS

15) compete à Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito processar e julgar as causas cíveis e as causas
cíveis de menor complexidade definidas na Lei dos Juizados Especiais, que envolvam danos materiais e
morais decorrentes de acidentes de trânsito, isolados ou cumulativamente, bem como ações que envolvam
contratos de seguro referente a veículos terrestres, e ainda seguro obrigatório de danos pessoais causados
por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, excetuadas as
de competência das varas da infância e da juventude, fazenda pública, execução fiscal, falência e
recuperação judicial, acidente de trabalho, do Juizado da Fazenda Pública e de qualquer outra vara
especializada; e processar e julgar as infrações penais previstas na legislação de trânsito, ressalvada a
competência de outra Vara em crimes conexos e do procedimento criminal de Juizado Especial, e cumprir
as cartas precatórias de sua competência civel e criminal.

Desta forma, não havendo prorrogação da competência absoluta, declino da competência, encaminhando
os autos para Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito.
Intimem-se.

Documento assinado eletronicamente por MARCEL DE CASTRO BRITTO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei11ª Vara Cível de Aracaju, em 19/06/2021, às 08:41:04

11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001232755-24. fl: 1/2
em 19/06/2021 às 08:41:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCEL DE CASTRO BRITTO, Juiz(a) de 11ª Vara Cível de Aracaju, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001232755-24.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001232755-24. fl: 2/2
em 19/06/2021 às 08:41:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCEL DE CASTRO BRITTO, Juiz(a) de 11ª Vara Cível de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 11ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  28/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: BRUNO AUGUSTO LIMA

MENDONÇA - 8655}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 36p. 39



 

 
 

 

- 1 - 
  

AO JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SERGIPE. 
 
 

 
 
 
Processo nº 202111100649 

 
 
 
 
 

JOSÉ MESSIAS BRIGIDO, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, em 

que litiga com SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., vem perante 

Vossa Excelência, por intermédio de seu procurador legalmente constituído e igualmente 

qualificado nos mesmos, conforme Decisão publicada em 21/06/2021 no DJSE, informar que 

concorda com a decisão de incompetência, requerendo, dessa forma, a remessa dos autos  para o 

Juízo competente, a Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito. 

 

Termos em que,  

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 28 de junho de 2021. 

 

 

BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA 
OAB/SE n° 8655 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 11ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  01/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Desta forma, não havendo prorrogação da competência absoluta, declino da competência, encaminhandoos autos

para Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Gumersindo Bessa (Aracaju)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 11ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  01/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Processo registrado no(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, sob o nº 202140600671

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Gumersindo Bessa (Aracaju)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  02/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100089}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  02/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não

verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido

de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2o, do Código de Processo Civil.A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição.Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de

conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela

comparecer.[...]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600671 - Número Único: 0032823-22.2021.8.25.0001
Autor: JOSE MESSIAS BRIGIDO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do
artigo 99, § 2o, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é
caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação
ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela
comparecer.

Cite-se e intime-se  a ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que,
em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias
antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art.
334, §§ 5º e 6º, CPC).

Havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes
ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência (art. 335,  caput e inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo
inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou
nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor
da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001306979-18. fl: 1/2
em 02/07/2021 às 15:04:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VÂNIA FERREIRA DE BARROS, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no   art. 334,
 caput e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de

antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser
realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à CEJUSC para as providências visando realização dos
atos ordenados.

 

 

Documento assinado eletronicamente por VÂNIA FERREIRA DE BARROS, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 02/07/2021, às 15:04:14

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001306979-18.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001306979-18. fl: 2/2
em 02/07/2021 às 15:04:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VÂNIA FERREIRA DE BARROS, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  13/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  13/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  26/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 10/11/2021, às 09h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: PAUTA 15 - FGB.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  26/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) por meio de seu(s) patrono(s),

via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  26/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: PAUTA 15 - FGB.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  26/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 26/07/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 26/07/2021, às 01:58:04.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  05/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210804213206421 às 21:32 em 04/08/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2826294- C3/ 2021-02265/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 202140600671 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JOSE MESSIAS BRIGIDO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 11/11/2020, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 25/02/2021. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 
administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 
documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 
que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 
de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 
condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 
contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 
extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-
020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, 
inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 
administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 
acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 
ACOLHIDA. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura securitária do 
DPVAT, configura ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento 
administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer que a 
exigibilidade do montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 
CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara Cível, 
julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 
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Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 
gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 
dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 
administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 
evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DA INÉPCIA DA INICIAL  

AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

Cabe o reconhecimento de que a petição inicial protocolada é inepta. Isto se confirma posto que a inicial deve 

ser instruída com os documentos obrigatórios, sendo o comprovante de residência um deles. 

Ocorre que, não se observar nos autos, o necessário comprovante de residência da parte autora, de iodo que 

este deixa de observar o contido no artigo 320, do CPC. 

Ressalta-se, que tais informações são de suma importância, tendo em vista que existem impeditivos 

processuais, como é o caso da competência, que só pode ser verificada por meio do documento em questão, de 

modo que sua ausência pode caracterizar violação ao direito de ampla defesa da Ré.  

Desse modo, requer o indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo, com fulcro no artigo 485, I, 

do CPC. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação
.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 
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 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 
SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 4 de agosto de 2021. 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da 
prova pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que 
não se cause na demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do 

devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 
254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE MESSIAS 
BRIGIDO, em curso perante a 11ª VARA CÍVEL da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 
00328232220218250001. 

  

Rio de Janeiro, 4 de agosto de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  05/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC do dia 10/11/2021 às 09:45h cancelada. Motivo: As partes

expressam desinteresse na sessão de conciliação assim sendo, procedemos ao cancelamento da audiencia

designada, encaminhando os autos de retorno à Vara de Origem 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  05/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  05/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  06/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100099}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  11/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando a peça contestatória e os documentos juntados pela parte requerida, intime-se a parte autora para,

querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. Se houver juntada de novos documentos com a réplica,

vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Após, com ou sem manifestação, certifique-se e

volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600671 - Número Único: 0032823-22.2021.8.25.0001
Autor: JOSE MESSIAS BRIGIDO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.,

Considerando a peça contestatória e os documentos juntados pela parte requerida,
intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por
15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

Após, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

Aracaju/SE, 9 de agosto de 2021.
 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 11/08/2021, às 16:53:09

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001626076-30.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001626076-30. fl: 1/1
em 11/08/2021 às 16:53:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  20/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: BRUNO AUGUSTO LIMA

MENDONÇA - 8655}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA 

DE ARACAJU/SE. 

 

 

 

Processo nº 202140600671 

  

 

JOSÉ MESSIAS BRIGIDO, já qualificado nos autos da presente Ação, que promove em 

face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., por conduto de seu 

advogado, vêm, respeitosamente, apresentar RÉPLICA à contestação, o que faz nos seguintes 

termos: 

 

I. DA SÍNTESE FÁTICA 

1. O Autor foi vítima de acidente de trânsito em 11/11/2020, quando estava 

conduzindo sua bicicleta pela pista quando foi surpreendido por um carro desconhecido que 

colidiu com a traseira da bicicleta. 

2. O mesmo foi atropelado e devido aos impactos do acidente sofreu FRATURA NO 

PUNHO DIREITO, CID 10 S52, e LESÃO NO NARIZ, conforme relatórios, atestados e demais 

documentos médicos anexados. 

3. Desse sinistro que resultou na fratura do punho direito, necessitando ficar 

afastado das suas atividades habituais por mais de 90 (noventa) dias, a fim de tratar das lesões 

e fraturas, já que houve dano que resultou em incapacidade, conforme anexo. 

4. Pois bem Excelência, em decorrência da fratura e lesões sofridas e pelos fatores 

acima expostos, restou o Requerente com acentuada limitação física, além de sentir dores 

intensas e constantes, tem limitação nos movimentos e na força do membro afetado o que o 
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impede de realizar suas tarefas diárias, ou seja, as atividades mais simples do dia a dia, como 

movimentar o braço e trabalhar tornaram-se verdadeiramente, tarefas tormentosas de serem 

desemprenhadas. 

5. Diante da impossibilidade deste em não poder trabalhar tendo em vista a situação 

de INCAPACIDADE e considerando a gravidade do estado de saúde que se encontra, vem o autor 

em busca do judiciário a fim de ter seu direito assegurado conforme ditames legais. 

II. DA PRELIMINAR - DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR - Ausência de requerimento 
administrativo 

6. Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual da parte autora, o qual 

decorre da necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da prestação jurisdicional que 

lhe assegure o pagamento da cobertura securitária.  

7. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho 

administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que estejam preenchidas as 

condições da ação para ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional.  

8. Portanto, a parte postulante não está obrigada a ingressar ou a esgotar a via 

administrativa para só então procurar amparo na via judicial. Com efeito, é totalmente 

desnecessário o esgotamento da via administrativa, ou até mesmo a dedução do pedido nessa 

esfera, como pressuposto ao ingresso de demanda judicial.  

9. Caso o ajuizamento da presente demanda estivesse condicionado ao pedido 

administrativo, ocorreria flagrante afronta à garantia constitucional, assegurada pelo art. 5º, 

XXXV, da Constituição Federal. Desta forma, requer o não acolhimento da presente preliminar. 

10. Inclusive, a jurisprudência desse tribunal tem o mesmo entendimento, vide 

abaixo: 

Apelação Cível – Ação de Cobrança – Seguro Obrigatório (DPVAT)– 

Preliminar de falta de interesse de agir – Princípio da inafastabilidade 

da Jurisdição – Prefacial rechaçada - Morte – Prescrição trienal – Termo 
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a quo – Data do óbito do segurado – Súmula 405/STJ – Pedido 

administrativo – Suspensão – Súmula 229/STJ – Prejudicial rejeitada -

Honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) do valor da 

condenação na sentença – Montante destoante dos critérios do art. 85, 

§ 2º, do CPC – Redução para o equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor atualizado da condenação – Honorários recursais – Não 

cabimento – Sentença parcialmente reformada. I – Para o ajuizamento 

da ação de cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) não é necessário o 

prévio esgotamento da via administrativa, pois não é possível cercear o 

direito do autor de se utilizar da via judicial para obtenção da sua 

pretensão. Portanto, deve ser afastada a preliminar de ausência de 

interesse de agir; II - É de três anos o prazo prescricional da ação de 

cobrança do seguro obrigatório, contados, no caso, da data do óbito do 

segurado (Súmulas n. 405 e 278 do STJ); III - O pedido de pagamento do 

seguro na via administrativa suspende o prazo prescricional (Súmula n. 

229/STJ); IV - No caso concreto, o termo inicial do prazo prescricional 

foi a data do óbito da vítima, que se deu em 03 de setembro de 2015, de 

modo que tal lapso temporal restou suspenso com o pedido de 

recebimento do seguro na esfera administrativa; V – O valor dos 

honorários advocatícios, arbitrados na sentença em 20% (vinte por 

cento) do valor da condenação, destoa dos critérios do art. 85, § 2º, do 

CPC, devendo ser reduzido para o equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor atualizado da condenação; VI – Não estando presentes os critérios 

definidos pelo STJ no julgamento do EDcl no REsp 1756240/DF para a 

majoração dos honorários advocatícios, descabida a aplicação do art. 

85, § 11, do CPC; VII – Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(Apelação Cível nº 201900713432 nº único0005944-

21.2018.8.25.0053 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe 

- Relator (a): Iolanda Santos Guimarães - Julgado em 16/09/2019)(TJ-
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SE - AC: 00059442120188250053, Relator: Iolanda Santos Guimarães, 

Data de Julgamento: 16/09/2019, 1ª CÂMARA CÍVEL) 

III. DA INÉPCIA DA INICIAL – Ausência do comprovante de residência 

11. Apesar de constar Declaração de endereço (fl.15) e endereço no Boletim de 

Ocorrência (fls.16 e 17), segue em anexo comprovante de residência atualizado. 

IV. DO MÉRITO - Da ausência de laudo do IML quantificando a lesão 

12. Quanto a alegação da obrigatoriedade prevista na lei do LAUDO DO IML se dará, 

tão-somente, na via administrativa, sendo este documento indispensável para que o usuário 

consiga êxito no percebimento dos valores que entende fazer jus, uma vez trazida esta 

discussão ao Judiciário, não está o magistrado, nem as partes aprisionadas a este laudo, quando 

o próprio ordenamento jurídico, em especial o Código de Processo Civil, prevê um leque de 

possibilidades probatórias, por vezes melhor robustecidas, suprindo a informação que seria 

obtida junto ao Instituto Médico Legal. 

13. A prova válida, in casu, não será somente a advinda do laudo do IML, nem fora 

isso que o legislador quisera que acontecesse, mas aquela que possa ser construída dentro do 

processo, sobre o crivo do contraditório. 

14. Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve 

o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 

decorrente, fazendo jus à parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 

5º da Lei 6.194/74, que assim dispõe:  

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano, decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

15. Nas fls. 16 e 17 do autos é possível observar a Requisição de exame pericial – 

Lesão Corporal BO Nº 17408/2021. Dessa forma, requer que seja oficiada a Delegacia 

Especial de Delitos de Trânsito de Aracaju - com endereço na Rua Central 2, nº 459, CEP 
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49042-149, Bairro São Conrado, Aracaju/SE – para informar se foi realizado o exame 

pericial e, em caso positivo, anexar o mesmo aos autos. 

16. Como podemos ver o Requerente está coberto pela lei e o seu direito a receber o 

seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os procedimentos necessários para obter 

o seguro, juntando toda documentação necessária, documentos aqui também colacionados, 

comprovando o acidente de trânsito e os danos. Porém a Requerida negou seu pedido de 

pagamento da indenização, por entender que o mesmo não fazia jus ao pleito. 

17. Em virtude disto, vem o Requerente perante Vossa Excelência, requerer a 

condenação da mesma no pagamento de indenização estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 

6.194/74, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), seguindo os parâmetros 

determinados pela lei. 

18. Alega a requerida que não deveria haver a inversão do ônus da prova, por alegar 

que o requerente não é tecnicamente hipossuficiente. Ora, não merece prosperar tal alegação. 

A inversão do ônus da prova tem como finalidade facilitar a defesa dos direitos do consumidor, 

garantindo a efetividade dos seus direitos. 

19. O deferimento de tal instituto dá-se pela análise do instituto da hipossuficiência, 

que, segundo Carlos Roberto Barbosa Moreira,   

“[...] relaciona-se à vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo. 
Não é uma definição meramente econômica, conforme parte da doutrina tentou 
inicialmente cunhar, relacionando-a ao conceito de necessidade da assistência 
judiciária gratuita. Trata-se de um conceito jurídico, derivando do desequilíbrio 
concreto em determinada relação de consumo. Num caso específico, a 
desigualdade entre o consumidor e o fornecedor é tão manifesta que, aplicadas 
as regras processuais normais, teria o autor remotas chances de comprovar os 
fatos constitutivos de seu direito. As circunstâncias probatórias indicam que a 
tarefa probatória do consumidor prejudicado é extremamente difícil.” 

20. Ora, fica clara, portanto, no caso concreto, a de haver uma igualdade processual, 

considerada a diferença entre as partes. Ainda assim, apesar de haver hipossuficiência técnica, 
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ela não é requisito absoluto, podendo ser substituído pela verossimilhança das alegações, 

presente no caso.  

21. No que se refere ao limite dos honorários advocatícios, apresenta-se inviável o 

estabelecimento a quantia inferior a 20%, já que o § 3º que impõe o pagamento de honorários 

entre dez e vinte por cento sobre o valor da condenação! 

V. DOS PEDIDOS 

Ex positis, ante o arcabouço fático-jurídico trazido à baila, solicita a este juízo: 

a) Seja o julgamento procedente da demanda, a fim de declarar o pagamento da 

indenização de seguro DPVAT, de modo a se reiterar os pedidos formulados na peça de 

ingresso, e a condenação da demandada ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios na porcentagem de 20% do valor da causa. 

b) A juntada do comprovante de residência atualizado em anexo. 

c) Requer ainda que seja marcada a perícia médica, a qual comprovará a 

verdade dos fatos descritos na peça de ingresso;  

d) Que seja oficiada a Delegacia Especial de Delitos de Trânsito de Aracaju - 

com endereço na Rua Central 2, nº 459, CEP 49042-149, Bairro São Conrado, Aracaju/SE 

– para informar se foi realizado o exame pericial e, em caso positivo, anexar o mesmo 

aos autos. 

e) Requer a improcedência da peça de defesa apresentada em todos os seus termos. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 20 de agosto de 2021. 

 

BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA 

OAB/SE 8.655 
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 Quesitos para serem respondidos pelo perito judicial: 
  
1. O autor fora vítima de acidente de transito?  

2. O autor sofreu alguma fratura ou lesão?  

3. O autor teve alguma sequela? Quais?  

4. Essas sequelas apresentam alguma limitação?  

5. Descreva as limitações decorrentes das sequelas apresentadas?  

6. E quais são os seus reflexos na vida prática?  

7. Qual o grau de repercussão?  

8. Houve prejuízo de alguma função?  

9. Há incapacidade? Qual o tipo de incapacidade?  

10. Qual seria o grau da incapacidade e a respectiva porcentagem a ser aplicada no caso em 
questão segundo a lei 6.194/74?  

11. Sobre o estado de saúde do Autor é possível classificá-lo como deficiente?  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  24/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Réplica tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  24/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  03/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por JOSÉ MESSIAS BRIGIDO, por intermédio de advogado

constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, ambos devidamente

qualificados nos autos. Aduziu, em síntese, o não recebimento, na integralidade, do valor que lhe é devido a título de

seguro obrigatório. Regularmente citada, a requerida apresentou contestação, suscitando questões preliminares. DA

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO Argui, a requerida a carência de ação por falta de interesse de agir, tendo

em vista a ausência de pretensão resistida. Contudo, tenho que não merece prosperar dita defesa, porque o art. 5º,

XXXV, da CF confere a todos o acesso ao Poder Judiciário para a proteção ao direito da parte, não sendo exigido o

exaurimento da via administrativa. DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL Afirma a requerida que a inicial não

está companhada dos documentos indispensáveis a propositura da demanda. Apontou, assim, que o autor deveria

ter juntadocomprovante de residência em nome próprio. Ora, determina o art. 320, CPC, que a petição inicial será

instruída com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. A ausência de tais documentos enseja a

possibilidade de emenda de petição inicial (não de extinção, como solicita a parte ré), considerando-se que o vício

gerado pela não juntada de tais documentos é sanável. Caso o autor não tenha acesso aos documentos, o juiz

deverá requisitá-los, de ofício ou a pedido do autor, no exercício de seus poderes instrutórios. O comprovante de

residência da parte autora serve para fins de verificação da competência territorial do juízo. Não obstante, nos autos

de ação de cobrança do seguro DPVAT, a ação pode ser ajuizada tanto no domicílio dos autos, quanto no local do

fato. Assim, considerando que o acidente se deu nesta urbe, não há necessidade de intimação do autor para a

juntada de comprovante de residência em nome próprio, eis que em nada interferiria na competência deste juízo. Por

isso mesmo, não se pode dizer que inepta a inicial, até porque (acaso fosse reconhecida a inexistência de

documentos essenciais à propositura da demanda) caberia a emenda, eis que a ausência de documentos essenciais

é vício sanável. DA PROVA PERICIAL Observo a necessidade de produção de prova pericial  na especialização

ORTOPEDIA. Assim, considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à

marcação de exame pericial junto ao SCP, na especialidade indicada, sendo que, em atendimento ao Convênio nº

14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro

DPVAT S/A, arbitro honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a

cláusula segunda do mencionado convênio. Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no

prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do

CPC. Apresento, nes

 

LOCALIZAÇÃO:
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  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600671 - Número Único: 0032823-22.2021.8.25.0001
Autor: JOSE MESSIAS BRIGIDO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Saneamento

Cls.

    Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por JOSÉ MESSIAS BRIGIDO, por
 intermédio de advogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, ambos devidamente qualificados nos
autos.

Aduziu, em síntese, o não recebimento, na integralidade, do valor que lhe é devido a
título de seguro obrigatório.

  Regularmente citada, a requerida apresentou contestação, suscitando questões
preliminares.

DA PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO

Argui, a requerida a carência de ação por falta de interesse de agir, tendo em vista a
ausência de pretensão resistida.

Contudo, tenho que não merece prosperar dita defesa, porque o art. 5º, XXXV, da CF
confere a todos o acesso ao Poder Judiciário para a proteção ao direito da parte, não
sendo exigido o exaurimento da via administrativa.

DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

Afirma a requerida que a inicial não está companhada dos documentos indispensáveis
 a propositura da demanda. Apontou, assim, que o autor deveria ter juntado

comprovante de residência em nome próprio.

Ora, determina o art. 320, CPC, que a petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da demanda. A ausência de tais documentos
enseja a possibilidade de emenda de petição inicial (não de extinção, como solicita a
parte ré), considerando-se que o vício gerado pela não juntada de tais documentos é
sanável. Caso o autor não tenha acesso aos documentos, o juiz deverá requisitá-los, de
ofício ou a pedido do autor, no exercício de seus poderes instrutórios.

Ocomprovante de residência da parte autora serve para fins de verificação da
competência territorial do juízo. Não obstante, nos autos de ação de cobrança do
seguro DPVAT, a ação pode ser ajuizada tanto no domicílio dosautos, quanto no local

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001841783-96. fl: 1/3
em 03/09/2021 às 10:34:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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do fato. Assim, considerando que o acidente se deu nesta urbe, não há necessidade de
intimação do autor para a juntada de comprovante de residência em nome próprio, eis
que em nada interferiria na competência deste juízo.

 Por isso mesmo, não se pode dizer que inepta a inicial, até porque (acaso fosse
reconhecida a inexistência de documentos essenciais à propositura da demanda)
caberia a emenda, eis que a “ausência de documentos essenciais” é vício sanável.

DA PROVA PERICIAL

 Observo a necessidade de produção de prova pericial – na especialização O
 RTOPEDIA. Assim, considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade

 judiciária,proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na
  especialidade indicada, sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado

entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio
 do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e

cinquenta reais), a teor do que determina a cláusula segunda do mencionado
convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15
(quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do
art. 465, §1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do periciando? É
dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico?

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou PARCIAL?

d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta?

e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos
assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias,
conforme o art. 477, § 1º, do CPC.

Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para
 que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante

cláusula 3.2.2 do Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o perito a fim de
que retire o Alvará Judicial.

Após, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, 26 de agosto de 2021.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001841783-96. fl: 2/3
em 03/09/2021 às 10:34:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 03/09/2021, às 10:34:21

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001841783-96.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001841783-96. fl: 3/3
em 03/09/2021 às 10:34:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  10/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que restou prejudicada a tentativa de designação da perícia, conforme determinado por falta

de datas disponíveis para agendamento, razão pela qual será realizada uma nova tentativa de designação no mês

subsequente, oportunidade em que poderá ocorrer a liberação de novas datas para marcação do exame. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  16/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: BRUNO AUGUSTO

LIMA MENDONÇA - 8655}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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- 1 - 
  

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO COMARCA DE 

ARACAJU/SERGIPE. 

 

 

Processo n° 202140600671 

 

JOSÉ MESSIAS BRIGIDO, conhecido nos autos, por conduto de seus 

procuradores legal, igualmente conhecidos no feito, vem, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar quesitos para serem respondidos pelo perito judicial, cumprindo assim a 

decisão judicial datada de 08/09/2021. 

1. O autor fora vítima de acidente de trânsito? 

2. O autor sofreu alguma fratura ou lesão? 

3. O autor teve alguma sequela? Quais? 

4. Essas sequelas apresentam alguma limitação?  

5. Descreva as limitações decorrentes das sequelas apresentadas?  

6. E quais são os seus reflexos na vida prática? 

7. Qual o grau de repercussão? 

8. Houve prejuízo de alguma função? 

9.  Há incapacidade? Qual o tipo de incapacidade? 

10. Qual seria o grau da incapacidade e a respectiva porcentagem a ser aplicada no caso em 

questão segundo a lei 6.194/74? 

11. Sobre o estado de saúde do Autor é possível classificá-lo como deficiente? 

 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 16 de setembro de 2021. 

 
          Bruno Augusto Lima Mendonça 

OAB/SE nº 8.655 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  04/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que restou prejudicada a tentativa de designação da perícia, conforme determinado por falta

de datas disponíveis para agendamento, razão pela qual será realizada uma nova tentativa de designação no mês

subsequente, oportunidade em que poderá ocorrer a liberação de novas datas para marcação do exame.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  08/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Para designação de Conciliação na forma de Mutirão DPVAT, conforme consta do SEI 0021919-

49.2021.8.25.8825.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202100172}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  08/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  08/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Considera-se intimado(a) via DJE, o (a) patrono(a) da parte, para participar do mutirão DPVAT que ocorrerá no dia

02/12/2021 às 10h:20min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-ARACAJU/SE. No sentido

de promover a conciliação como medida de solução de conflitos, através do diálogo, sendo uma excelente

oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, as partes devem comparecer à audiência de

conciliação com o espírito aberto ao diálogo.<br/> Audiência de Conciliação/Mediação designada para o dia

02/12/2021, às 10h:20min, a ser realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC

PROCESSUAL: MUTIRÃO DPVAT DIA 02/12- PAUTA 1.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  08/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140603531 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): JOSE MESSIAS BRIGIDO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal

202140603531

PROCESSO: 202140600671 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0032823-22.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSE MESSIAS BRIGIDO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Considera-se intimado(a) o (a) requerente, para participar do Mutirão DPVAT que ocorrerá no dia 02

   /12/2021 às 10h:20min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA- Av. Tancredo
 No sentido de promover a conciliação como medida de solução de conflitos,Neves, S/N-Capucho-Aracaju/SE.

através do diálogo, sendo uma excelente oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, a
parte deve comparecer à audiência de conciliação com o espírito aberto ao diálogo. Na ocasião deverá
comparecer com 30 minutos de antecedência trazendo para perícia o Prontuário médico, cópia do
boletim de ocorrência, exames médicos relacionados com o acidente, além do comprovante de vacina
contra a Covid.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
JOSE MESSIAS BRIGIDONome: 

 Residência: RUA DOUTOR BENEDITO GUEDES, APARTAMENTO 02, 635
Bairro:COROA DO MEIO
Cidade:ARACAJU - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 08/11/2021, às 11:43:38
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002357538-15.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002357538-15. fl: 1/2
em 08/11/2021 às 11:43:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 

p. 120



Recebi o mandado 202140603531 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

JOSE MESSIAS BRIGIDO

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002357538-15. fl: 2/2
em 08/11/2021 às 11:43:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 

p. 121



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  02/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Aberta a audiência de conciliação, com as formalidades de estilo e iniciados os trabalhos, esta se quedou

infrutífera, não chegando as partes a um acordo.Dada a palavra aos advogados das partes, foi dito que: requerem o

prazo de 15 (quinze) dias para manifestação sobre o laudo. Pedem deferimento.A parte requerida se compromete a

juntar, no mesmo prazo, a carta de preposição e o substabelecimento.Saliento que o laudo segue anexo a este

termo. Ficaram as partes cientes do laudo apresentado.Nada mais. Audiência encerrada.(...)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Termo de Audiência

 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO / SESSÃO DE MEDIAÇÃO – DADOS DO PROCESSO / PROCEDIMENTO

Processo nº.202140600671 Horário Previsto:10h20min

Conciliador/Mediador: JUCYARA DE OLIVEIRA SILVA

JOSE MESSIAS BRIGIDO REQUERENTE CPF 585.033.155-72 PRESENTE

 

BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA ADVOGADO OAB/SE 8655 PRESENTE

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

REQUERIDO CPNJ 09.248.608/0001-04 P.J.

MILENA RAFAELLA MANHÃES NUNES PREPOSTA CPF 064.362.115-60 PRESENTE

GLESSIANY SÁ DE OLIVEIRA ADVOGADA OAB/SE 4792 PRESENTE

 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO / SESSÃO DE MEDIAÇÃO

 

Aos 2 (dois) dias do mês de dezembro de 2021, às 10h30min, na Sala do Cejusc – Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania localizada no mutirão no setor de perícias do TJSE localizado no Fórum G. Bessa, constataram-se
as presenças das partes acima indicadas como presente. Ausente apenas o Patrono do requerente.

Aberta a audiência de conciliação, com as formalidades de estilo e iniciados os trabalhos, esta se quedou infrutífera,
não chegando as partes a um acordo.

Dada a palavra aos advogados das partes, foi dito que: requerem o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação
sobre o laudo. Pedem deferimento.

A parte requerida se compromete a juntar, no mesmo prazo, a carta de preposição e o substabelecimento.
p. 123



Saliento que o laudo segue anexo a este termo. Ficaram as partes cientes do laudo apresentado.

Nada mais. Audiência encerrada.

 

JUCYARA DE OLIVEIRA SILVA-CONCILIADORA

 

:REQUERENTE

REQUERIDA/PREPOSTA:

ADVOGADA DA REQUERIDA:

 

p. 124



p. 125



p. 126



p. 127



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  02/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Conciliação

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  09/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da juntada de termo de audiência em 02.12.2021, promovo a conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  13/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo comum de 15 (quinze dias). Expeça-se alvará em

favor do perito, a fim de possibilitar o levantamento dos honorários periciais. Ato contínuo, intime-se o expert,

cientificando-o da disponibilidade do valor em conta, devendo comparecer diretamente ao Banco a fim de receber o

valor depositado. Após a manifestação das partes ou o escoar do prazo, volvam os autos conclusos. Aracaju/SE, 9

de dezembro de 2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600671 - Número Único: 0032823-22.2021.8.25.0001
Autor: JOSE MESSIAS BRIGIDO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo comum de 15 (quinze dias).

Expeça-se alvará em favor do perito, a fim de possibilitar o levantamento dos
honorários periciais.

Ato contínuo, intime-se o expert, cientificando-o da disponibilidade do valor em
conta, devendo comparecer diretamente ao Banco a fim de receber o valor
depositado.

Após a manifestação das partes ou o escoar do prazo, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, 9 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 13/12/2021, às 12:06:12

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002648908-26.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002648908-26. fl: 1/1
em 13/12/2021 às 12:06:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  11/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140603531 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): JOSE MESSIAS BRIGIDO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal

202140603531

PROCESSO: 202140600671 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0032823-22.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSE MESSIAS BRIGIDO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Considera-se intimado(a) o (a) requerente, para participar do Mutirão DPVAT que ocorrerá no dia 02

   /12/2021 às 10h:20min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA- Av. Tancredo
 No sentido de promover a conciliação como medida de solução de conflitos,Neves, S/N-Capucho-Aracaju/SE.

através do diálogo, sendo uma excelente oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, a
parte deve comparecer à audiência de conciliação com o espírito aberto ao diálogo. Na ocasião deverá
comparecer com 30 minutos de antecedência trazendo para perícia o Prontuário médico, cópia do
boletim de ocorrência, exames médicos relacionados com o acidente, além do comprovante de vacina
contra a Covid.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
JOSE MESSIAS BRIGIDONome: 

 Residência: RUA DOUTOR BENEDITO GUEDES, APARTAMENTO 02, 635
Bairro:COROA DO MEIO
Cidade:ARACAJU - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 08/11/2021, às 11:43:38
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002357538-15.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002357538-15. fl: 1/2
em 08/11/2021 às 11:43:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Recebi o mandado 202140603531 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

JOSE MESSIAS BRIGIDO

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002357538-15. fl: 2/2
em 08/11/2021 às 11:43:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202140600671 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0032823-22.2021.8.25.0001

MANDADO: 202140603531

DATA DE CUMPRIMENTO: 11/01/2022 00:00

DESTINATÁRIO: JOSE MESSIAS BRIGIDO

ENDEREÇO:
RUA DOUTOR BENEDITO GUEDES nº 635, APARTAMENTO 02. BAIRRO:
COROA DO MEIO. ARACAJU/ SE. CEP: 49036-070

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

A parte não foi encontrada nas diligências efetuadas.

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ROSANA TAVARES DE GOIS, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 11/01/2022, às 23:25:35

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2022000029991-89.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000029991-89. fl: 1/1
em 11/01/2022 às 23:25:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ROSANA TAVARES DE GOIS, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  13/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que, confeccionei alvará judicial para o perito Carlos Tadeu Nascimento Alves, no valor de

R$4.750,00 (Quatro mil, setecentos e cinquenta reais), referente aos processos, cuja lista segue anexo </br>{Via

Movimentação em Lote nº 202200003} <br/> Juntada de Certidão<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  19/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando manifestação sobre laudo pericial. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  21/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: BRUNO AUGUSTO LIMA

MENDONÇA - 8655}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA 

COMARCA DE ARACAJU/SERGIPE. 

 

 

Processo nº 202140600671 

 

JOSÉ MESSIAS BRIGIDO, conhecido nos autos do processo em epígrafe, que 

move em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, por 

conduto de seus procuradores legalmente conhecidos no feito, vem, perante Vossa 

Excelência, em cumprimento ao ato ordinatório publicado no DJSE em 15/12/2021, 

apresentar MANIFESTAÇÃO, acerca do laudo médico, nos seguintes termos: 

1. Inicialmente, o médico responsável pela avaliação médica, informa nos 

itens I e II-a, que por razão do acidente ocorrido com o Autor na data 11/11/2020, o 

mesmo se encontra com lesões, sendo estas acometidas em fratura de punho direito. 

2. Seguidamente, no item II-b, é relatado que o Autor é tratado cirurgicamente 

com placas, parafusos e fios metálicos, entretanto, ao informar no item III que o Autor 

não apresenta nenhuma indicação de tratamento, isso poderá contribuir com a 

regressão da melhora das lesões. 

3. Tendo em vista o que foi citado acima, é importante que o Autor tenha 

acompanhamento médico, pois, caso seja necessário a remoção desses elementos ou até 

mesmo caso um deles, em atenção aos pinos, venha a causar atrito com outras 

estruturas ósseas ou migrar/quebrar e prejudicar mais ainda a parte afetada, além do 

desconforto que irá causar.  

4. Assim, conclui-se que, houve um equívoco do responsável pelo laudo em 

anexo, pois, o Autor necessita estar em observação clínica/médica, para acompanhar o 
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estado desses implantes.   

5. Como meio de comprovação em que o Autor ainda encontra-se 

incapacitado, o especialista do laudo informa que o quadro clínico da vítima cursa com 

dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas), ou seja, perda funcional no uso do 

punho direito, no movimento de flexo extensão ativo e passivo. (Item IV) 

6. Excelência, como relata no laudo médico que o Autor encontra-se 

incapacidade e sofre com sequelas, é de suma importância citar quais consequências 

negativas seriam essas, dessa forma, mediante ao site Dr. Ricardo Kaempf, relata que as 

fraturas no punho pode além de causar uma deformidade estética, leva a inúmeras 

complicações. Entre elas o que mais se observa é a diminuição da mobilidade do punho e 

dedos, diminuição da força e dor. 

7. Ainda com relação ao item acima, e dando consequência as informações do 

site citado, o mesmo indica o tratamento com fisioterapia e com a finalização das sessões 

o que se faz é dar para o paciente um poligrafo com os exercícios que devem ser 

realizados em casa, porém, em alguns casos-que o autor se identifica com este-, quando 

o paciente tem dificuldade em realizar os exercícios pode ser necessário o 

encaminhamento imediato para fisioterapia. Diante disso, comprova mais ainda que o 

autor necessita de indicação de tratamento e nota-se um equívoco com a afirmação do 

item III do laudo médico, o qual foi citado no item 2 da presente demanda. 

8. Contudo, infelizmente, mesmo o médico informar sobre essas incapacidades 

do Autor, no item V, cita que não se faz necessário exames complementares, porém, 

como já dito anteriormente no item acima, e de suma importância o acompanhamento 

médico. 

9. Ainda assim, no laudo médico, o especialista em responde-lo torna-se a 

frisar sobre a incapacidade do Autor, sendo esta incapacidade parcial e parcial 

incompleto. 

10. Em decorrência da fratura e lesões sofridas e pelos fatores acima expostos, 
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restou o Requerente com acentuada limitação física, além de sentir dores intensas e 

constantes, tem limitação nos movimentos e na força do membro afetado o que o impede 

de realizar suas tarefas diárias, ou seja, as atividades mais simples do dia a dia, como 

movimentar o braço e trabalhar tornaram-se verdadeiramente, tarefas tormentosas de 

serem desemprenhadas. 

11. Portanto, torna-se evidente que, o Autor encontra-se INCAPACITADO DE 

FORMA PERMANENTE, pois, se o mesmo atualmente continua sentindo fortes sintomas 

de um problema que foi ocorrido no passado e que reflete ainda no presente, é notório 

que se continuar a estar capacitado nunca irá progredir na melhora de suas 

enfermidades, pois, se mesmo com atestados médicos que informavam o afastamento de 

suas atividades laborativas, logo após com o fim desse tempo teve que voltar ao normal 

não houve melhora, quem dirá se continuar de forma total.  

12.  Assim, desde o atual presente momento os sintomas irão refletir no futuro, 

até chegar uma fase em que o Autor se torne dependente de uma terceira pessoa. 

13. Sendo assim, em vista do quadro delicado de saúde, em razão das limitações 

impostas, o mesmo impugna o laudo pericial e reitera todos os pedidos formulados na 

inicial, em especial para o JULGAMENTO PROCEDENTE da presente ação. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 20 de janeiro de 2022.  

 

BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA 
OAB/SE 8655 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  29/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2826294- C3/ 2021-02265/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE

 

Processo: 202140600671

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE MESSIAS 
BRIGIDO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer que seja determinada a juntada de RECIBO DE PAGAMENTO E OFÍCIO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

ARACAJU, 13 de janeiro de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600185  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 2.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939769-9

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97699.047771 6 88490000225000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939769-9

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 2.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO

p. 168



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600399  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 1.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939764-8

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97648.047906 3 88490000125000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939764-8

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 1.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202040600228  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 4.750,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939744-3

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97443.047671 3 88490000475000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939744-3

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 4.750,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600390  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 5.500,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939746-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97460.047448 1 88490000550000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939746-0

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 5.500,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600030 N° Conta Judicial...................: 034/28.947158-8

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 3.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939708-7

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97087.047755 1 88490000325000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
N° Conta Judicial: 034/28.947158-8

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939708-7

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 3.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Estado de Sergipe

Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Perícias

Ofício N°    2021 – COPEJUD
Aracaju, 07 de dezembro de 2021.

A(o) Ilmo(a).
Gerente do Mutirão DPVAT
Rua Senador Dantas, 74,5° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ

             Senhor (a) Gerente,

Tendo em vista a realização do Mutirão de ``Perícia e Conciliação – DPVAT
´´, no período de 29/11 a 03/12/2021, de processos da Comarca de Aracaju, foram
nomeados os médicos Dr.  Marlucio  Andrade dos Santos,  CRM 804,  Dr.  Carlos
Tadeu Nascimento Alves, CRM 8778, Dr. Leandro Koiti Tomiyoshi, CRM 3730, Dr.
Andrey Sorrilha CRM 3797, Dra. Ana Thaisa da Silva Leal, CRM 4821, Dr. Gilberth
Tadeu dos Santos Aciole, para realização das perícias.

Após  finalização  do  mutirão,  computou-se  a  realização  de  141  (cento  e
quarenta e um) procedimentos periciais, sendo 19 (dezenove)  realizados pelo
médico Dr. Marlucio Andrade dos Santos, CRM 804, 39 (Trinta e nove) realizados
pelo  Dr.  Carlos  Tadeu  Nascimento  Alves, CRM  8778,  47  (quarenta  e  sete)
realizados pelo Dr.  Leandro Koiti  Tomiyoshi, CRM 3730, 18 (dezoito)  realizados
pelo Dr. Andrey Sorrilha, CRM 3797 e  17 (dezessete)  realizados pela Dra. Ana
Thaisa da Silva Leal, CRM 4821,  01 (um)  realizado pelo Dr.  Gilberth Tadeu dos
Santos Aciole, CRM 4821 sendo fixados o valor de R$250,00, por perícia, o que
totalizou o valor total de R$ 35.250,00 (trinta e cinco mil,  duzentos e cinquenta
reais).

Todavia, do quantitativo acima descrito, restam pendentes de pagamento, 68
(sessenta e oito) procedimentos periciais, conforme tabelas em anexo.

Dessa forma, envio a Vossa Senhoria a relação dos processos, nos quais
foram realizadas as referidas perícias,  ainda pendentes de pagamentos, a fim de
que seja procedido o pagamento dos respectivos honorários, a serem depositados
em conta judicial, vinculada ao processo número  202140600030,  referente a  13
(treze) perícias realizadas pelo médico Dr. Marlucio Andrade dos Santos, CRM
804;  ao  processo número  202040600228,  referente  a  19  (dezenove)  perícias
realizadas pelo  Dr.  Carlos Tadeu Nascimento Alves, CRM 8778; ao processo
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número 202140600390, referente a 22 (vinte e duas) perícias realizadas pelo Dr.
Leandro  Koiti  Tomiyoshi, CRM  3730; ao  processo  número  202140600399,
referente a 05 (cinco) perícias realizadas pelo Dr. Andrey Sorrilha, CRM 3797 e
ao processo número  202140600185, referente a 09 (nove) perícias  realizadas
pela Dra. Ana Thaisa da Silva Leal, CRM 4821, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, cuja comprovação deve ser anexada aos respectivos autos neste prazo.

Atenciosamente,
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600185  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 2.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939769-9

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97699.047771 6 88490000225000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939769-9

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 2.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600399  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 1.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939764-8

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97648.047906 3 88490000125000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939764-8

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 1.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202040600228  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 4.750,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939744-3

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97443.047671 3 88490000475000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939744-3

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 4.750,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600390  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 5.500,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939746-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97460.047448 1 88490000550000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939746-0

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 5.500,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600030 N° Conta Judicial...................: 034/28.947158-8

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 3.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939708-7

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97087.047755 1 88490000325000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
N° Conta Judicial: 034/28.947158-8

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939708-7

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 3.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Estado de Sergipe

Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Perícias

Ofício N°    2021 – COPEJUD
Aracaju, 07 de dezembro de 2021.

A(o) Ilmo(a).
Gerente do Mutirão DPVAT
Rua Senador Dantas, 74,5° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ

             Senhor (a) Gerente,

Tendo em vista a realização do Mutirão de ``Perícia e Conciliação – DPVAT
´´, no período de 29/11 a 03/12/2021, de processos da Comarca de Aracaju, foram
nomeados os médicos Dr.  Marlucio  Andrade dos Santos,  CRM 804,  Dr.  Carlos
Tadeu Nascimento Alves, CRM 8778, Dr. Leandro Koiti Tomiyoshi, CRM 3730, Dr.
Andrey Sorrilha CRM 3797, Dra. Ana Thaisa da Silva Leal, CRM 4821, Dr. Gilberth
Tadeu dos Santos Aciole, para realização das perícias.

Após  finalização  do  mutirão,  computou-se  a  realização  de  141  (cento  e
quarenta e um) procedimentos periciais, sendo 19 (dezenove)  realizados pelo
médico Dr. Marlucio Andrade dos Santos, CRM 804, 39 (Trinta e nove) realizados
pelo  Dr.  Carlos  Tadeu  Nascimento  Alves, CRM  8778,  47  (quarenta  e  sete)
realizados pelo Dr.  Leandro Koiti  Tomiyoshi, CRM 3730, 18 (dezoito)  realizados
pelo Dr. Andrey Sorrilha, CRM 3797 e  17 (dezessete)  realizados pela Dra. Ana
Thaisa da Silva Leal, CRM 4821,  01 (um)  realizado pelo Dr.  Gilberth Tadeu dos
Santos Aciole, CRM 4821 sendo fixados o valor de R$250,00, por perícia, o que
totalizou o valor total de R$ 35.250,00 (trinta e cinco mil,  duzentos e cinquenta
reais).

Todavia, do quantitativo acima descrito, restam pendentes de pagamento, 68
(sessenta e oito) procedimentos periciais, conforme tabelas em anexo.

Dessa forma, envio a Vossa Senhoria a relação dos processos, nos quais
foram realizadas as referidas perícias,  ainda pendentes de pagamentos, a fim de
que seja procedido o pagamento dos respectivos honorários, a serem depositados
em conta judicial, vinculada ao processo número  202140600030,  referente a  13
(treze) perícias realizadas pelo médico Dr. Marlucio Andrade dos Santos, CRM
804;  ao  processo número  202040600228,  referente  a  19  (dezenove)  perícias
realizadas pelo  Dr.  Carlos Tadeu Nascimento Alves, CRM 8778; ao processo
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número 202140600390, referente a 22 (vinte e duas) perícias realizadas pelo Dr.
Leandro  Koiti  Tomiyoshi, CRM  3730; ao  processo  número  202140600399,
referente a 05 (cinco) perícias realizadas pelo Dr. Andrey Sorrilha, CRM 3797 e
ao processo número  202140600185, referente a 09 (nove) perícias  realizadas
pela Dra. Ana Thaisa da Silva Leal, CRM 4821, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, cuja comprovação deve ser anexada aos respectivos autos neste prazo.

Atenciosamente,
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  30/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2826294- C3/ 2021-02265/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

Processo: 202140600671 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 
MESSIAS BRIGIDO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de trânsito. 

Isso se deve ao fato de que inexiste documentação médica da data do fato que comprove a lesão apontada no 
laudo pericial. 

O boletim de primeiro atendimento somente indica lesão em face: 

 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, no que pese o laudo pericial atestar a existência de invalidez permanente, quantificando-a, o mesmo 
não se presta a comprovar cabalmente nexo de causalidade entre as lesões e um acidente automotor.  

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 
automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 
termos do art. 487, I do CPC. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 20 de dezembro de 2021. 

 
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  31/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, as partes manifestaram-se tempestivamente acerca do laudo pericial. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  31/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  10/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (...) Diante disso, oficie-se à Coordenadoria Geral de Perícias para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, o/a

laudo pericial/avaliação médica referente ao caso em tela devidamente subscrito pelo perito que realizou a perícia.

No mais, intime-se a parte reclamada, via Diário de Justiça, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente o

substabelecimento em relação ao advogado que atuou na audiência realizada em 02/12/2021, bem como a carta de

preposição. Decorridos os prazos assinalados, cumpridas ou não as determinações acima elencadas, certifique-se e

volvam os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600671 - Número Único: 0032823-22.2021.8.25.0001
Autor: JOSE MESSIAS BRIGIDO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo: 202140600671

 

Cls.,

 

Examinando os autos, constata-se que o/a laudo pericial/avaliação médica de fls. 126/127 não
está assinado pelo perito responsável pelo exame pericial. Ademais, a parte requerida não
apresentou nem carta de preposição nem substabelecimento, apesar de ter informado que o
faria na audiência realizada em 02/12/2021 (fls. 125).

 

Diante disso, oficie-se à Coordenadoria Geral de Perícias para que apresente, no prazo de 10
(dez) dias, o/a laudo pericial/avaliação médica referente ao caso em tela devidamente subscrito
pelo perito que realizou a perícia.

 

No mais, intime-se a parte reclamada, via Diário de Justiça, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, apresente o substabelecimento em relação ao advogado que atuou na audiência realizada
em 02/12/2021, bem como a carta de preposição.

 

Decorridos os prazos assinalados, cumpridas ou não as determinações acima elencadas,
certifique-se e volvam os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 10/03/2022, às 23:17:41

III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000495091-78. fl: 1/2
em 10/03/2022 às 23:17:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000495091-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000495091-78. fl: 2/2
em 10/03/2022 às 23:17:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  22/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Procuração/Substabelecimento realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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SUBSTABELECIMENTO 
 

 
 
 

 
 

 

Eu, KELLY CHRYSTIAN SILVA MENÉNDEZ, 

brasileira, advogada inscrita na OAB/SE sob o nº 2.592, substabeleço, COM 

RESERVAS, os poderes a mim concedidos por SEGURADORA LIDER S.A., 

a Bela. GLÉSSIANY SÁ DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, OAB/SE 4792, 

residindo na Rua Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figueiredo, sala 210, Centro de 

Aracaju, Sergipe. 

 

 
Aracaju, 20 de janeiro de 2022. 

 
 

 

 

p. 227



CCAARRTTAA  DDEE  PPRREEPPOOSSIIÇÇÃÃOO  

  

  

  

  

  

  SSEEGGUURRAADDOORRAA  LLIIDDEERR  SS..AA..,,  eemmpprreessaa  sseegguurraaddoorraa  ccoomm  sseeddee  àà  RRuuaa  

SSeennaaddoorr  DDaannttaass,,  7744  ––  CCeennttrroo,,  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo  ––  RRJJ,,  iinnssccrriittaa  nnoo  CCNNPPJJ  ssoobb  oo  

nnºº  0099..224488..660088//00000011--0044,,  rreepprreesseennttaaddaa  ppoorr  KKeellllyy  CChhrryyssttiiaann  SSiillvvaa  MMeennéénnddeezz,,  

bbrraassiilleeiirraa,,  aaddvvooggaaddaa,,  iinnssccrrttaa  nnaa  OOAABB//SSEE  ssoobb  oo  nn  22..559922,,  nnoommeeiiaa  oo  sseegguuiinnttee  

pprreeppoossttoo//aa::    

  

NNOOMMEE::  MILENA RAFAELLA MANHÃES NUNES  

CCPPFF::  064.362.115-60  

  

ppaarraa  rreepprreesseennttáá--llaa  nnaa  ccoonnddiiççããoo  ddee  PPRREEPPOOSSTTOO,,  ppooddeennddoo  ccoommppaarreecceerr  aa  

aauuddiiêênncciiaass,,  ffaazzeerr  aaccoorrddooss,,  ffaazzeerr  rreeqquueerriimmeennttooss  ee  ddeeppooiimmeennttooss,,  eennffiimm,,  

ppooddeennddoo  pprraattiiccaarr  ttooddooss  ooss  aattooss  nneecceessssáárriiooss  ppaarraa  oo  ppeerrffeeiittoo  ccuummpprriimmeennttoo  ddaa  

pprreesseennttee..    

  

AArraaccaajjuu,,  2277  ddee  jjaanneeiirroo  ddee  22002222..  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  28/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei oficio a coordenadoria de pericia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  29/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202240601396 do tipo OFÍCIO DE ( assinante juiz ) [TM3001,MD2027] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 230



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49081901    Telefone - 3226-3508

Normal

202240601396

PROCESSO: 202140600671 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0032823-22.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSE MESSIAS BRIGIDO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

 Oficiar à Coordenadoria Geral de Perícias para que apresente, no prazo de 10 (dez)Finalidade:
dias, o/a laudo pericial/avaliação médica referente ao caso em tela devidamente subscrito pelo perito que
realizou a perícia.

Em caso de resposta ao presente ofício, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente/Respeitosamente,  

Destinatário
Nome: Gerência de Perícia

 Av. Pres. Tancredo Neves, S/NEndereço:
 CapuchoBairro:
 Aracaju - SECidade:

 49081901CEP:
[TM3001, MD2027]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Magistrado(a) de
, conforme art. 1º, III,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 29/03/2022, às 09:33:15

"b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000637553-52.
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Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000637553-52. fl: 1/1
em 29/03/2022 às 09:33:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Magistrado(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  05/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  MD <br/> Juntada de Outros Documentos<br/> JUNTO A ESTES AUTOS COMPROVANTE

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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05/05/2022 09:22 https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 05/05/2022 às 09:20

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 82620221832247

Documento: 202140600671- pericia.pdf

Remetente: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito (
ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO
)

Destinatário: Coordenadoria de Perícias Judiciais ( TJSE )

Data de Envio: 05/05/2022 09:19:52

Assunto: Ofício referente ao processo 202140600671
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  09/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Laudo com assinatura. <br/> Juntada de Laudo<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620221832298

Nome original: 202140600671.pdf

Data: 05/05/2022 09:54:49

Remetente: 

EDVÂNIA SILVA TRAVASSOS 

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600671

 

DATA:

  12/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes para se manifestarem acerca da juntada de laudo perícia, requerendo o que entender em 15 dias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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